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RECOMENDAÇÃO RUE SERRA CATARINENSE 

IMPLANTAÇÃO DE DUAS MOTOLÂNCIAS SAMU 192  

REGIÃO DA SERRA CATARINENSE / MUNICÍPIO DE LAGES 

 

A REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS (RUE) DA REGIÃO DA SERRA 

CATARINENSE, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES DE PLANEJAMENTO, 

ORGANIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS E 

EMERGÊNCIAS NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, CONSIDERANDO AS 

DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELA PORTARIA GM/MS Nº 2.971, DE 8 DE 

DEZEMBRO DE 2008, QUE INSTITUI A MOTOLÂNCIA COMO INTEGRANTE DA 

FROTA DE INTERVENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 

URGÊNCIA - SAMU 192; CONSIDERANDO O DISPOSTO NA PORTARIA DE 

CONSOLIDAÇÃO Nº 03/GM/MS, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017, QUE RECONHECE 

A MOTOLÂNCIA COMO RECURSO ASSISTENCIAL DO COMPONENTE SAMU 192 

DA REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS; CONSIDERANDO A PORTARIA GM/MS 

Nº 2.500, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO, A 

PROPOSIÇÃO, A TRAMITAÇÃO E A CONSOLIDAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS NO 

ÂMBITO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE; E CONSIDERANDO, AINDA, AS 

EXPERIÊNCIAS JÁ PACTUADAS E APROVADAS PELA COMISSÃO INTERGESTORES 

BIPARTITE DE SANTA CATARINA (CIB/SC) EM MUNICÍPIOS COMO PALHOÇA, 

ITAJAÍ E BALNEÁRIO CAMBORIÚ, RECOMENDA A IMPLANTAÇÃO DE 02 (DUAS) 

MOTOLÂNCIAS DO SAMU 192 NO MUNICÍPIO DE LAGES/SC. 

O MUNICÍPIO DE LAGES APRESENTA CARACTERÍSTICAS QUE JUSTIFICAM A 

ADOÇÃO DAS MOTOLÂNCIAS COMO ESTRATÉGIA ASSISTENCIAL PRIORITÁRIA. 

TRATA-SE DE UM POLO REGIONAL DE SAÚDE DA SERRA CATARINENSE, QUE 

CONCENTRA   GRANDE    PARTE    DA   DEMANDA   POR   ATENDIMENTOS   DE  
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URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA REGIÃO. O MUNICÍPIO APRESENTA TERRITÓRIO 

EXTENSO COM RELEVO ACIDENTADO, VIAS SINUOSAS E ÁREAS URBANAS 

DENSAS, INTERCALADAS POR COMUNIDADES RURAIS DISPERSAS, O QUE 

DIFICULTA A MOBILIDADE DAS AMBULÂNCIAS CONVENCIONAIS E AUMENTA 

O TEMPO-RESPOSTA. ALÉM DISSO, LAGES POSSUI CRESCIMENTO 

POPULACIONAL CONTÍNUO, INTENSA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS E 

CONCENTRAÇÃO DE EVENTOS CRÍTICOS DE SAÚDE, COMO ACIDENTES DE 

TRÂNSITO E AGRAVOS CARDIOVASCULARES AGUDOS, FATORES QUE EXIGEM 

RESPOSTAS RÁPIDAS E EFICIENTES. A IMPLANTAÇÃO DAS MOTOLÂNCIAS 

PERMITIRÁ ATENDIMENTO IMEDIATO A CASOS TEMPO-DEPENDENTES, 

COMPLEMENTANDO A FROTA EXISTENTE E FORTALECENDO A REDE DE 

ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS DA REGIÃO. 

AS MOTOLÂNCIAS DO SAMU 192 SERÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE LAGES, 

COM ATUAÇÃO PRIORITÁRIA NO TERRITÓRIO MUNICIPAL, INTEGRADAS À 

CENTRAL DE REGULAÇÃO REGIONAL DO SAMU 192 DA SERRA CATARINENSE, 

RESPEITANDO OS CRITÉRIOS TÉCNICO-ASSISTENCIAIS DE REGULAÇÃO MÉDICA 

E A LÓGICA DE ORGANIZAÇÃO REGIONAL DA REDE DE ATENÇÃO ÀS 

URGÊNCIAS, CONFORME MODELO JÁ ADOTADO E VALIDADO PELA CIB/SC. A 

IMPLANTAÇÃO DESSE DISPOSITIVO PERMITIRÁ A REDUÇÃO DO TEMPO-

RESPOSTA, O INÍCIO PRECOCE DAS INTERVENÇÕES ASSISTENCIAIS, O APOIO À 

REGULAÇÃO MÉDICA E A QUALIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR 

MÓVEL, DE FORMA COMPLEMENTAR ÀS UNIDADES DE SUPORTE BÁSICO E 

AVANÇADO. 
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DIANTE DO EXPOSTO, A REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS DA REGIÃO DA 

SERRA CATARINENSE RECOMENDA À COMISSÃO INTERGESTORES 

REGIONAL (CIR) DA SERRA CATARINENSE E À COMISSÃO INTERGESTORES 

BIPARTITE DE SANTA CATARINA (CIB/SC) A DELIBERAÇÃO FAVORÁVEL, EM 

CARÁTER “AD REFERENDUM”, À IMPLANTAÇÃO DE 02 (DUAS) 

MOTOLÂNCIAS DO SAMU 192 NO MUNICÍPIO DE LAGES/SC, EM 

CONFORMIDADE COM AS NORMATIVAS VIGENTES, VISANDO AO 

FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS E À 

QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA PRESTADA À POPULAÇÃO. 
 

AS MOTOLÂNCIAS DEVERÃO CONSTAR OBRIGATORIAMENTE NO PLANO DE 

AÇÃO REGIONAL (PAR) DA RUE SERRA CATARINENSE, POR SE TRATAR DO 

INSTRUMENTO OFICIAL DE PACTUAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANCIAMENTO 

E MONITORAMENTO DAS AÇÕES DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 

ASSEGURANDO LEGITIMIDADE E SUSTENTABILIDADE DA POLÍTICA 

PÚBLICA. 

 

LAGES, 29 DE JANEIRO DE 2026.  

  

 

 
 

 

 

MELIANA  GOSS  SCHLICHTING 
COORDENADORA DA RUE SERRA CATARINENSE. 
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